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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 
Resolução da Assembleia Legislativa Regiooal 0.0 121991M 

Resolvepromoveruma sessão extraordinária pública dedicada 
ao Ano Internacional das Pessoas Idosas no decorrer do ano de 
1999. 

Resolução da Assembleia Legislativa Regiooal 0.0 13/991M 
Apresenta uma propostade lei àAssembleia da República sobrea 
contagemdo tempode serviço prestado nas categorias de auxiliar 
de educação, ajudante e vigilante pelos educadores de infância 
habilitados com os cursosde promoção a educadores de infância 
regulados no despacho n."52180, de 12 de Junho,dos Secretários 
de Estadoda Educação e da Segurança Social,e nodespacho con

~- junto de II de Maio de 1983 dos Secretários de Estado da 
Educação e Administração Escolare da Segurança Social. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

Resolução da Assembleia Legislativa 
Regional n.o 121991M 

de 24 de Junho 

Ano Internacional das Pessoas 
Idosas - Sessão extraordinária 

Considerando que O ano de 1999 foi proclamado o Ano 
Internacional das Pessoas Idosas, exactamente com o objec
tivo de salientar a grande importância que este estrato da 
população tem, imprimindo desta forma uma conscienciali
zação do seu valor; 

Considerando que a actual evolução demográfica aponta 
para um aumento significativo da população idosa e que o 
fenómeno do envelhecimento é comum a todos os países da 
União Europeia; 

Considerando que em Portugal isto é uma realidade, não 
._' - fugindo à regra a Região Autónoma da Madeira, onde o 

acréscimo do número de pessoas com 65 anos é cada vez 
maior; 

Considerando que existem problemas, sociais e outros, 
profundos que afectam estes idosos, nomeadamente reformas 
e pensões muito baixas, pobreza, exclusão social, solidão; 

Considerando que é muito importante o contributo da 
pessoa idosa para o desenvolvimento da sociedade actual; 

Considerando que não podemos ficar alheios a tudo isto: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira resolve: 

1 - Promover uma sessão extraordinária pública dedicada 
ao Ano Internacional das Pessoas Idosas no decorrer 
do ano de 1999. 

2 - Na sessão extraordinária intervirão todos os partidos 
representados na Assembleia e o Governo Regional, 
onde se apresentarão os principais problemas que 
afectam a população idosa da Região, perspectivando 
medidas de solução. .• 

3 - A Assembleia Legislativa Regional convidará o presi
dente da Comissão Nacional para o Ano Internacional 
das Pessoas Idosas, o actor Rui de Carvalho. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
Regional da Madeira em 27 de Maio de 1999. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
REGIONAL, José Miguel Jardim d'Olival Mendonça. 

Resolução da Assembleia Legislativa
 
Regional n.o 13/991M
 

de 24 de Junho 

Proposta de lei à Assembleia da República - Contagem 
do tempo de serviço prestado nas categorias de auxiliar 
de educação, ajudante e vigilante pelos educadores de 
infância habilitados com os cursos de promoção a edu
cadores de infância regulados no despacho n.o 52/80, de 
12 de Junho, dos Secretários de Estado da Educação e 
da Segurança Social, e no despacho conjunto de 11 de 

Maio de 1983 dos Secretários de Estado da Educação e 
Administração Escolar e da Segurança Social 

Pelo despacho n." 52/80, de 12 de Junho, dos Secretários 
de Estado da Educação e da Segurança Social, foi facultada 
aos funcionários que se encontrassem inseridos na categoria 
de auxiliar de educação a frequência de cursos de promoção 
a educador de infância. 

Estes cursos surgiram devido à crescente necessidade de 
pessoal habilitado com o curso de educador de infância, na 
falta de definiçãodas funções das auxiliares de educação e 
das habilitações exigidas para o ingresso na carreira de auxi
liar de educação, funções essas que muitas vezes eram aná
logas às de educador de infância. 
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Com a notória carência de educadores, que inviabilizava 
ao tempo a entrada em funcionamento de jardins-de-infância, 
pelo despacho conjunto de 11 de Maio de 1983 dos 
Secretários de Estado da Educação e Administração Escolar e 
da Segurança Social, foi dada a possibilidade ao pessoal aju
dante e vigilante que exercesse funções pedagógicas de ace
der também aos cursos de promoção a educador de infância. 

O acesso a estes cursos de promoção ficou condicionado 
em ambas as situações a determinados requisitos, de entre os 
quais estarem os funcionários integrados na carreira ao 
tempo dos despachos, serem portadores dos cursos de auxi
liares de educação, possuírem prática pedagógica de pelo 
menos um ano ou terem habilitações literárias mínimas e 
prática pedagógica de pelo menos cinco anos, atestada pela 
direcção dos estabelecimentos de educação respectivos. 

Em qualquer das situações, o acesso de promoção garan
tiu uma equivalência não ao curso de educador de infância 
enquanto grau académico, mas apenas à situação de educa
dor só com efeitos a nível profissional. 

Pretende-se com a presente proposta de lei que o tempo de 
serviço prestado nas categorias de auxiliar, ajudante e vigilan
te seja contado apenas para efeitos de carreira e não de con
curso, pelo que não existem terceiros directa e objectivamen
te lesados, uma vez que esta contagem não interfere com a res
pectiva carreira nem com a titularidade de lugar de quadro. 

Assim: 
Nos termos da alínea f) do n.o;. 1 do artigo 227.° da 

Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do n." 1 
do artigo 29.° da Lei n." 13/91, de 5 de Junho, a Assembleia 
Legislativa Regional da Madeira apresenta à Assembleia da 
República a seguinte proposta de lei: 

Artigo único 
É contado para efeitos de progressão na carreira docente -

todo o tempo de serviço prestado nas categorias de auxiliar 
de educação, vigilante e ajudante pelos educadores de infân
cia habilitados com os cursos de promoção a educadores de , 
infância regulados no despacho n." 52/80, de 12 de Junho, 
dos Secretários de Estado da Educação e da Segurança 
Social, e no despacho conjunto de 11 de Maio de 1983 dos 
Secretários de Estado da Educação e Administração Escolar 
e da Segurança Social. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
Regional da Madeira em 27 de Maio de 1999. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
REGIONAL, José Miguel Jardim d'Olival Mendonça. 
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o preço deste número: 187$00 (lVAJNCUJÍD04%) 

"Toda a correspondência relati ASSINATURAS 
"O preço dos anúncios é de 230$00 

va a anúncios e a assinaturas do 
Completa (Ano) 
Uma Série 

19600$00 
7000$00 

(Semestral) 9800$00 
3600$00 por linha, acrescido do respectivo 

Jornal Oficial deve ser dirigida Duas Séries 
Três Séries 

U 

" 
12600$00 
16800$00 

6300$00 
8400$00 

IVA, dependendo a sua publicação 
à Secretaria-Geral da Presidên do pagamento antecipado a efectuar 

cia do Governo Regional da 
Os valores acima referidos incluem os montantes devidos 

pelos portes de correio e pelo imposto aplicáve1. na Secretaria-Geral da Presidência 
Madeira", 

Números e Suplementos. Preço por página 45$00, 
ao qual acresce o montante do imposto aplicável do Governo Regional da Madeira", 

(Portaria n," 183/98, de 24 de Novembro), 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




